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LEI ND 1.257i'2014

AUTORIZA REALIZAR O REAJUSTE
SALARIAL DOS PROFISSIONAIS MEDICOS E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA,
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, r
Faço saber que a Câmara Municipal de Aguia
Branca - ES aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. O piso salarial minimo dos profissionais Medicos com 40 horas
semanais que consta atualmente no valor de RSE 6.689,18 (seis mil seiscentos e
oitenta e nove reais e dezoito centavos) passara a vigorar no valor minimo de
R$ 9.600,00 (nove mile seiscentos reais) por mes.

Art. 2'”I Os recursos necessarios ao cumprimento do estabeiecido nos
artigos anteriores correrão a conta de dotação orçamentária consignada no
orçamento do municipio

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor no dia 01 de Janeiro de 2015.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aguia Branca-.UEFS1 aos 24 de dezembro de
2014.
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